
04/08/2021

Número: 0009909-91.2020.8.17.2370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 Última distribuição : 21/03/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIANA SANTOS DE MELO (AUTOR) LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59610
986

21/03/2020 21:19 Petição Inicial Petição Inicial

59610
988

21/03/2020 21:19 P.I LUCIANA X DPVAT 21.03.20 Petição em PDF

59610
989

21/03/2020 21:19 Declaração de Hipossuficiência - Luciana Documento de Comprovação

59610
990

21/03/2020 21:19 Procuração - Luciana Procuração

59610
991

21/03/2020 21:19 Comprovante de Residência - Luciana Documento de Comprovação

59610
992

21/03/2020 21:19 CPF - Luciana Documento de Identificação

59610
993

21/03/2020 21:19 RG - Luciana Documento de Identificação

59610
994

21/03/2020 21:19 Laudo Médico - Luciana Laudo

59610
995

21/03/2020 21:19 Perícia Traumatológica IML - Luciana Laudo Pericial

59610
996

21/03/2020 21:19 Prescrição médica - Luciana Documento de Comprovação

59610
997

21/03/2020 21:19 UPA 24H - CABO Documento de Comprovação

59610
998

21/03/2020 21:19 UPA ANAMMESE - Luciana Documento de Comprovação

59610
999

21/03/2020 21:19 Carta de Pagamento - DPVAT Outros (Documento)

59993
524

31/03/2020 18:39 Despacho Despacho

60303
525

08/04/2020 16:39 Despacho Despacho

60540
087

14/04/2020 22:13 Despacho Despacho

60756
587

16/04/2020 17:33 Comprovante de Intimação Certidão

62013
628

17/05/2020 00:30 Resposta Resposta



62013
629

17/05/2020 00:30 MANIFESTAÇÃO DE RESPOSTA AO ID n°
60540087

Outros (Documento)

62060
704

18/05/2020 14:01 Citação Citação

66724
283

21/08/2020 12:04 Remessa Correios Certidão

67997
123

15/09/2020 16:41 Contestação Contestação

67997
128

15/09/2020 16:41 2750089_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

67997
129

15/09/2020 16:41 ANEXO 1 Outros (Documento)

67998
432

15/09/2020 16:41 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

67998
433

15/09/2020 16:41 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Procuração

68144
878

17/09/2020 16:10 Intimação Intimação

68146
433

17/09/2020 16:11 Comprovante de Intimação Certidão

68525
678

24/09/2020 16:36 Petição Petição

68525
679

24/09/2020 16:36 2750089_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

68525
680

24/09/2020 16:36 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68525
681

24/09/2020 16:36 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68699
510

28/09/2020 19:59 Petição em PDF Petição em PDF

68699
523

28/09/2020 19:59 Réplica à Contestação - Luciana Petição em PDF

69323
966

14/10/2020 15:48 Despacho Despacho

69515
436

14/10/2020 20:33 Comprovante de Intimação do Perito Certidão

69649
191

16/10/2020 17:11 Marcação da perícia médica Petição

71286
843

19/11/2020 13:27 Carta de Citação e Intimação Certidão

71286
844

19/11/2020 13:27 9909-91.2020 SEG LIDER Aviso de recebimento (AR)

71318
886

19/11/2020 20:58 Comprovante de Intimação - Data da Perícia Certidão

72587
860

15/12/2020 23:54 Petição Petição

72587
864

15/12/2020 23:54 PETIÇÃO DE JUNTADA - Laudo Médico Atualizado Petição em PDF

72587
865

15/12/2020 23:54 ANEXO 1 - Laudo médico atualizado Luciana Laudo

72682
516

17/12/2020 11:29 Laudo médico pericial Petição

72682
521

17/12/2020 11:29 LUCIANA SANTOS DE MELO 0009909-
91.2020.8.17.2370

Laudo Pericial

72724
968

17/12/2020 20:15 Intimação Intimação

72724
969

17/12/2020 20:16 Comprovante de Intimação Certidão

73545
130

14/01/2021 11:54 Petição Petição

73545
542

14/01/2021 11:54 Microsoft Word - 2684238_MANIFESTACAO_LAUDO
PROT

Petição em PDF

75016
532

10/02/2021 21:38 Petição Petição

75016
535

10/02/2021 21:38 Manifestação do Laudo Pericial - Luciana Petição em PDF

75303
382

23/02/2021 17:53 Sentença Sentença



76214
567

03/03/2021 11:47 Honorários periciais Petição

76270
793

04/03/2021 10:44 Despacho Despacho

76298
819

04/03/2021 11:54 Comprovante de Intimação Certidão

76380
154

05/03/2021 11:46 Perito médico Petição

76444
331

18/03/2021 21:51 Despacho Despacho

77221
579

19/03/2021 08:46 Alvará Alvará

78168
851

06/04/2021 15:51 Petição Petição

78168
857

06/04/2021 15:51 2750089_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

78168
858

06/04/2021 15:51 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

78168
861

06/04/2021 15:51 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

78199
244

08/04/2021 05:10 Despacho Despacho

78352
799

08/04/2021 18:49 Comprovante de Intimação Certidão

78739
638

15/04/2021 11:17 Petição Petição

78739
643

15/04/2021 11:17 2750089_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

78776
741

15/04/2021 16:25 Guia de Custas Certidão

78776
745

15/04/2021 16:25 Guia-Custas-9909-91.2020.8.17.2370 Outros (Documento)

78776
752

15/04/2021 16:29 Certidão Certidão

78864
919

16/04/2021 18:31 Petição em PDF Petição em PDF

78864
922

16/04/2021 18:31 Petição - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE
TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA PARA
LIBERAÇÕES DE VALORES

Petição em PDF

78864
923

16/04/2021 18:31 Anexo 01 - Dados bancários Luciana Documento de Comprovação

78864
924

16/04/2021 18:31 Anexo 02 - Dados bancários Lameque Documento de Comprovação

78864
925

16/04/2021 18:31 Anexo 03 - Tabela de valores depositados Documento de Comprovação

78864
929

16/04/2021 18:35 Petição Petição

79940
571

06/05/2021 10:05 Alvará Alvará

80193
392

10/05/2021 10:34 Petição Petição

80193
399

10/05/2021 10:34 2750089_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF

80193
401

10/05/2021 10:34 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80260
769

11/05/2021 03:10 Petição em PDF Petição em PDF

80260
770

11/05/2021 03:10 PETIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE
TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA PARA
LIBERAÇÕES DE VALORES

Petição em PDF

80260
771

11/05/2021 03:10 Anexo 02 - Dados bancários Caixa Lameque Documento de Comprovação

80260
772

11/05/2021 03:10 Anexo 01 - Procuração Luciana ok Procuração

80260
773

11/05/2021 03:10 Anexo 03 - Honorário sucumbêncial depositado Documento de Comprovação

80158
186

12/05/2021 15:35 Alvará Alvará



81881
351

04/06/2021 22:32 Petição Petição

81881
352

04/06/2021 22:32 PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO E PEDIDO DE
ALVARÁ POR TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA

Petição em PDF

81881
353

04/06/2021 22:32 Anexo 2 - Documento E-mail Documento de Comprovação

81881
354

04/06/2021 22:32 Anexo 1 - Comprovante da conta judicial Documento de Comprovação

83020
535

23/06/2021 05:58 Petição Petição

83020
536

23/06/2021 05:58 Petição - COMUNICAÇÃO 23.06 Petição em PDF

83020
537

23/06/2021 05:58 Anexo 01 - Falta Pagamento de Luciana Documento de Comprovação

83429
057

20/07/2021 16:30 Despacho Despacho

84605
771

27/07/2021 10:28 Alvará Alvará

84900
690

27/07/2021 14:12 Comprovante de Remessa do Alvará de
Transferência à CEF

Certidão

85405
299

03/08/2021 15:32 Resposta da CEF Certidão

85405
300

03/08/2021 15:32 Saldo insuficiente Documento de Comprovação



 

AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA ____ VARA CÍVIL DA COMARCA DE CABO DE SANTO 

AGOSTINHO - PERNAMBUCO 

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, brasileira, casada, representante comercial, portadora 

de cédula de identidade nº 6.423.013 SDS/PE, inscrita no CPF sob nº 011.043.684-98, 

endereço eletrônico: luciana_prim@hotmail.com, residente e domiciliada na Rua 

Vereador Jarbas de Andrade Campos, n° 106, Núcleo residência, Cabo de Santo 

Agostinho – PE, CEP: 54.520-530, vem, por intermédio de seus advogados, devidamente 

habilitados nos termos do instrumento procuratório em anexo, endereço eletrônico: 

adv.lameque@gmail.com, com escritório situado na Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, 

Recife/PE, CEP: 50050-080. Fone: 3049-0114 / 98876-3730, local onde recebe 

intimações e correspondências de praxe, vem à ilustre presença deste juízo, com fulcro 

no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº 8.441/92, 

MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, assim como da 

MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09 e nos demais dispositivos legais que regem a 

matéria PROPOR a presente... 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT 

(RITO ORDINÁRIO) 

 

 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 09.248.608/0001-04, com endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201 , na pessoa de seu representante 

legal em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
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adv.lameque@gmail.com 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

 Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as 

custas  processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como 

o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos 

do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante 

declaração em anexo (doc. 03). 

  

 

DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DE PERNAMBUCO: 

 

 

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro 

DPVAT, realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade 

de custear os honorários dos  peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, 

conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

 

É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro 

DPVAT, as audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias 

médicas, em que os peritos judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas 

perícias as partes conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata na referida 

perícia. 

 

A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das 

audiências realizadas no Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a 

Seguradora Líder e o Tribunal, alguns magistrados passaram a realizar audiências de 

conciliação e concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza 

o exame na parte autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo 

acidente. 
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(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta 

proposta de acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº 

11.945/2009. 

 

Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da 

lide, e seguindo o que prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso 

VII, vem A AUTORA declarar que não tem interesse, neste primeiro momento, em 

participar da Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz necessário 

a realização da perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em 

decorrência do acidente de trânsito em questão. 

 

Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com 

Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível 

composição amigável. 

 

   

DOS FATOS 

 

 

 A Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 03/10/2018, e sendo assim, 

requereu administrativamente, perante a Demandada, a indenização do seguro obrigatório 

– DPVAT.  

 

Em 18.02.2020, A Requerente recebeu da empresa seguradora requerida a 

importância de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), em decorrência do pagamento indenizatório do seguro obrigatório 

– DPVAT. 

 

Acontece que, dúvida não existe no tocante ao acidente, bem como no que diz 

respeito à invalidez permanente suportada pela Demandante, posto que, consoante se 

observa claramente nos documentos médicos hospitalares, ora acostados, em decorrência 
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do referido acidente, A autora apresenta a seguinte sequela: “... QUADRO DE 

ARTROSE PÓS-TRAUMA DE FRATURA GRAVE DE PLATÔ TIBIAL, 

DIFICULDADE DE DEAMBULAÇÃO,  LIMITAÇÃO FLEXO-EXTENSOR 

DEFINITIVO...”, conforme anexo. 

Esclareça-se, entretanto, que conforme documento em anexo a Autora realizou em 

02 de janeiro de 2020 perícia traumatológica junto ao IML (Instituto Médico Legal), nesse 

sentido, restou comprovado pelo Médico Legista, matricula 386.565-7, PETER 

PEREIRA STAMFORD, que a Autora  ficou com sequela permanente no joelho 

esquerdo. 

 

DOS DIREITOS 

 

 Sendo a demandante, vítima de acidente de trânsito, atrai para si a aplicação da 

Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não), em seu 

Art, 3º, alínea b, que dispõe: 

 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art.2º compreendem 

as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 

  

Ocorre que, no tocante ao valor a ser pago, não obstante a inovação trazida pela 

Lei nº 11.945/09, que alterou a Lei nº 6.194/74, e introduziu a Tabela para Cálculo da 

Indenização em Caso de Invalidez Permanente, limitando, assim, a indenização de até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com a gravidade da debilidade 

suportada, acreditamos ser devida a complementação para que seja alcançado o teto 

máximo previsto na lei, tendo em vista que A Autora apresenta diversas sequelas 

oriundas, devido ao acidente de transito no qual foi vítima, que de acordo com a tabela 

instituída pela lei, o percentual a ser aplicado, no caso em tela, é de 100% (cem por cento) 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 Ou seja: R$ 13.500,00 – R$ 1.687,50 = R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos). 
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Dessa forma, A Demandante não pode admitir a recusa da ré em pagar o 

complemento do seguro obrigatório-DPVAT, no valor de R$ 11.812,50 (onze mil 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), por entender contrariar o texto legal, 

reunindo, deste modo, todos os documentos necessários ao requerimento administrativo, 

emitidos por órgãos públicos e privados do Estado, comprovando o sinistro, bem como, 

as sequelas oriundas deste, motivo pelo qual propõe a presente ação, a fim de receber o 

valor que, legalmente, lhe é devido. 

 Vale salientar que o seguro obrigatório – DPVAT garante uma indenização às 

pessoas envolvidas em acidentes com veículos automotores de via terrestre. O seguro 

obrigatório – DPVAT indeniza as vítimas nas seguintes situações: morte, invalidez 

permanente e despesas médicas e hospitalares (DAMS). No presente caso, o autor 

apresenta invalidez permanente, o que garantiu o recebimento administrativamente de 

parcela da indenização que a Seguradora julgava devida. Logo, busca A AUTORA com 

a presente lide, tão somente, receber a complementação da indenização que lhe é 

assegurada por lei.  

Outrossim, nossa jurisprudência é pacífica, no presente caso. Vejamos: 

 

“(...) De logo convém registrar: para efeito de pagamento do seguro DPVAT, o valor do 

quantum indenizatório nas hipóteses de invalidez permanente pode assumir três 
possibilidades: 1. Para os sinistros ocorridos antes da Medida Provisória nº 340 (29.12.2006), 
convertida na Lei nº 11.482/2007 (31.05.2007), e portanto sob a égide da Lei nº 6.194/74, a 

indenização corresponderá a quarenta salários mínimos vigentes. 2. Já para os sinistros 
ocorridos após a legislação referida, a indenização se resumirá no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), adotando-se o estipulado no art. 8º da Lei nº 11.482/2007. 3. 
Por fim, na hipótese de o sinistro ser efetivado após o advento da Medida Provisória nº 451, 

de 18.12.2008, convertida na Lei Complementar nº 11.945 de 24.06.2009 é que se adotará, 
para efeitos de indenização, os percentuais de gradação de invalidez por ela previstos. No 
caso em tela, o acidente ensejador da demanda ocorreu em 04.10.2009. A regra em 

vigor àquela época é, portanto, a Lei nº 11.945/09 (grifo nosso). De acordo com a 
determinação introduzida pela citada Lei, nos casos desta natureza a cobertura do seguro 

DPVAT é devida no montante de R$ 13.500,00, sendo necessário quantificar o grau de 
invalidez para se obter o valor proporcional da indenização nos termos do artigo 31 da Lei nº 

11.945/09. Portanto, entendo acertada a decisão de parcial procedência, proferida pelo juiz 
“a quo”, em face de haver restado sobejamente comprovada pelo exame complementar 
(fls.12) a ocorrência de sequela definitiva do pé direito, com diversas perdas de mobilidade 

para o referido membro, que, segundo o anexo da já referida lei, configura invalidez parcial 
(perda funcional completa de um dos pés) a ser indenizado segundo o percentual ali 

informado, qual seja, 50% (cinquenta por cento) do valor máximo da cobertura. Deste 
modo, o apelante Magno galdino faz jus a indenização securitária no valor de 50% de 
R$ 13.500,00 (teto máximo), qual seja, R$ 6.750,00 (grifo nosso). Por oportuno, faço ver 

que anteriormente decidi em sentido contrário em caso análogo, no entanto, posteriormente 
me convenci ser a posição mais adequada esta que ora me inclino, pois em conformidade 

com o entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça(...)”. (Proc. 0032929- 
89.2010.8.17.0001. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. 

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDUARDO SERTÓRIO. 3ª CÂMARA CÍVEL. Apelação 
Cível nº 230825-0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Apelado: Magno Galdino do Nascimento. Relator: Eduardo Sertório DECISÃO 

TERMINATIVA. 
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Em vista das alegações acima apontadas, torna-se notório o direito da Demandante 

em receber o complemento no valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais 

e cinquenta centavos), valor pelo qual, corresponde à diferença que a ré deixou de lhe 

pagar pela invalidez permanente, não restando outra alternativa a Demandante, em 

ingressar com a presente ação, a fim de receber o valor correspondente ao referido 

complemento do seguro obrigatório – DPVAT, calculados com base no valor da data da 

efetiva liquidação. 

 

Através da documentação que ora a Demandante acosta, comprova claramente sua 

debilidade permanente em decorrência do acidente de trânsito. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

 

Diante de todo o exposto, requer A Demandante que Vossa Excelência se digne 

em: 

 

a) Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n. 

1.060/50 por ser A Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme 

declaração inclusa; 

 

b) Acatar o pleito da Demandante para a não realização da audiência de conciliação 

prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta 

matéria, as Demandadas não apresentam proposta de acordo. 

 

c) Requer a citação da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGUROS 

DPVAT, no endereço indicado no preâmbulo da presente, para, querendo, 

contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão. 

 

d) Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito 

médico de confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de 
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Justiça deste Estado, para a avaliação e apuração do grau de invalidez da 

Demandante em data/local/hora a serem designados por este Juízo; 

 

e) JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a 

condenação da Demandada no pagamento do complemento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e 

doze reais e cinquenta centavos), com o acréscimo de juros legais a partir da 

citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE,  a 

partir do evento danoso, qual seja, (data do sinistro) (Súmula 580 do STJ); 

 

f) Condenar a Demandada ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da causa; 

 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, 

especialmente pelos documentos que acompanham a inicial. 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos) 

 

Pede e espera 

deferimento. 

 

 

Cabo, 21 de março de 2020. 

 

 

Lameque Adeildo do Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 

CPF n.º 055.266.564-97 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190522594 Vítima: LUCIANA SANTOS DE MELO

Data do Acidente: 03/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCIANA SANTOS DE MELO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LUCIANA SANTOS DE MELO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000000714-5

Conta: 0000051292-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

R.H.
Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC.
Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Sabidamente,
em feitos tais, a seguradora não celebra acordo senão quando já haja perícia realizada na parte
autora por designação do juízo competente.
Por isso, em procedimento que usualmente adoto por adequação, costumo designar audiência
para realizar, conjuntamente, a tentativa de conciliação de art. 334, CPC/15, e a perícia.
Entretanto, devido ao alerta emitido em 11 de março do corrente ano, pelo Ministério da Saúde
sobre o risco de crescimento exponencial de casos de Covid-19, bem como diante das medidas
emergenciais tomadas no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco e, visando a celeridade
processual, apesar de não haver ainda manifestação expressa das partes no desinteresse na
composição consensual (art. 344, §4º, CPC/15), deixo de designar a audiência do art. 334,
CPC/15.
Quanto à perícia, de logo nomeio como perito do Juízo o DR. HERMES FISCHER DE LIRA, CRM
12216, com endereço constante na secretaria, para que proceda com a perícia na parte Autora,
que, por este motivo, deverá comparecer pessoalmente.
Arbitro os honorários do perito em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais deverão adiantados pela
parte Ré e depositados em Juízo, no prazo de 15 dias, contados da perícia realizada.
Independentemente da fase em que se encontre posteriormente o feito, a perícia deverá ser
marcada pela secretaria assim que houver data disponível e quantitativo suficiente de processos
versando este mesmo tema e com esta mesma determinação, podendo agregar com os de outras
unidades judiciárias da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, intimando as partes para
comparecimento e a ré para depósito, se já não tiver feito.
Portanto, para que não fique paralisado o processo e por não haver prejuízo, cite-se a parte
demandada para, querendo, responder aos termos da petição inicial, no prazo de 15 dias, a
contar-se nos termos do art. 231, CPC/15, sob pena de revelia e presunção de veracidade das
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC/15).
 
Cabo, data da assinatura digital.
 
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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DESPACHO
 

 
Devolvo à secretaria para cumprimento da deliberação anterior, no que faltar.

 
Cabo, data da assinatura digital.

 
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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DESPACHO
 

 
 
R.H.
Retifico a deliberação inicial, apenas no pertinente ao perito nomeado. Deste modo, quanto à
perícia, de logo nomeio como perito do Juízo o Dr. CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO,
CRM/PE 14.043, SBOT 10938, com endereço constante na secretaria, para que proceda com a
perícia na parte Autora, que, por este motivo, deverá comparecer pessoalmente.
Ficam mantidos os demais termos. Cumpra-se.
 
Cabo, data da assinatura digital.
 
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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Comprovante de Intimação

 
 

 
 
 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 16 de abril de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE. 

 

REF.: MANIFESTAÇÃO DE RESPOSTA AO ID n° 60540087 

PROC. Nº 0009909-91.2020.8.17.2370 

AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, por seus advogados que estas subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT que move em 

face da SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RESPOSTA AO ID n° 

60540087, pelo que passam a expor e ao final requerer. 

 

Considerando, que foi retificado a deliberação inicial, apenas no pertinente 

ao perito nomeado, comunico que a parte autora não tem objeção.  

 

Por fim, no aguardo para realização da perícia, assim que a secretaria marcar 

data disponível.  

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

Cabo/PE, 10 de maio de 2020. 

 

Lameque Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 
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AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 18 de maio de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, nº74, 5º ANDAR, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Despacho: R.H. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC. Cuidam os autos
de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Sabidamente, em feitos tais, a seguradora não
celebra acordo senão quando já haja perícia realizada na parte autora por designação do juízo competente. Por
isso, em procedimento que usualmente adoto por adequação, costumo designar audiência para realizar,
conjuntamente, a tentativa de conciliação de art. 334, CPC/15, e a perícia. Entretanto, devido ao alerta emitido
em 11 de março do corrente ano, pelo Ministério da Saúde sobre o risco de crescimento exponencial de casos
de Covid-19, bem como diante das medidas emergenciais tomadas no âmbito do Tribunal de Justiça de
Pernambuco e, visando a celeridade processual, apesar de não haver ainda manifestação expressa das partes
no desinteresse na composição consensual (art. 344, §4º, CPC/15), deixo de designar a audiência do art. 334,
CPC/15. Quanto à perícia, de logo nomeio como perito do Juízo o DR. HERMES FISCHER DE LIRA, CRM 12216,
com endereço constante na secretaria, para que proceda com a perícia na parte Autora, que, por este motivo,
deverá comparecer pessoalmente. Arbitro os honorários do perito em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais
deverão adiantados pela parte Ré e depositados em Juízo, no prazo de 15 dias, contados da perícia realizada.
Independentemente da fase em que se encontre posteriormente o feito, a perícia deverá ser marcada pela
secretaria assim que houver data disponível e quantitativo suficiente de processos versando este mesmo tema
e com esta mesma determinação, podendo agregar com os de outras unidades judiciárias da Comarca do Cabo
de Santo Agostinho, intimando as partes para comparecimento e a ré para depósito, se já não tiver feito.
Portanto, para que não fique paralisado o processo e por não haver prejuízo, cite-se a parte demandada para,
querendo, responder aos termos da petição inicial, no prazo de 15 dias, a contar-se nos termos do art. 231,
CPC/15, sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato formuladas pela parte autora (art.
344, CPC/15).  Cabo, data da assinatura digital.  Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito.
Despacho: R.H. Retifico a deliberação inicial, apenas no pertinente ao perito nomeado. Deste modo, quanto à
perícia, de logo nomeio como perito do Juízo o Dr. CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE 14.043,
SBOT 10938, com endereço constante na secretaria, para que proceda com a perícia na parte Autora, que, por
este motivo, deverá comparecer pessoalmente. Ficam mantidos os demais termos. Cumpra-se.  Cabo, data da
assinatura digital.  Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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Eu, CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES 

Chefe de Secretaria  
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20032121182167000000058617047
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar
consulta através do seguinte endereço eletrônico: https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam. Toda a tramitação desta ação deverá ser feita
através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas
através do seguinte endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370 

AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

CERTIDÃO – REMESSA CORREIOS  
            Certifico, para os devidos fins de direito, que a Carta de Citação e Intimação de ID 62060704, foi enviada através

dos correios, com AR JU199612065BR. O certificado é verdade e dou fé. O certificado é verdade e dou fé. 

 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 21 de agosto de 2020.

ELAINE ADRIANA DO NASCIMENTO 
Téc. Judiciária
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2750089- C3/ 2020-03394/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

  

  

Processo: 00099099120208172370 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCIANA SANTOS DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/10/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 
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Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia.  

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

 
contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 03/10/2018. Frisa-se que houve pagamento administrativo na no valor de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Certo é que, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que decerto deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 8 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCIANA SANTOS DE MELO, em curso perante a 5ª VARA 

CÍVEL da comarca de CABO DE SANTO AGOSTINHO, nos autos do Processo nº 00099099120208172370. 

  

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190522594 Vítima: LUCIANA SANTOS DE MELO

Data do Acidente: 03/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LUCIANA SANTOS DE MELO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Laudo do IML -
Lesões corporais

Apresentar o Laudo do Instituto Médico Legal - IML, original ou cópia autenticada, com
a identificação e carimbo do médico perito e nome completo da vítima, sem
abreviações e/ou rasuras, pois o entregue é cópia simples.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190522594 Vítima: LUCIANA SANTOS DE MELO

Data do Acidente: 03/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCIANA SANTOS DE MELO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190522594 Vítima: LUCIANA SANTOS DE MELO

Data do Acidente: 03/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCIANA SANTOS DE MELO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LUCIANA SANTOS DE MELO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000000714-5

Conta: 0000051292-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCIANA SANTOS DE MELO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00714-5

CONTA: 000000051292-3

Nr. da Autenticação F1118A7073F169EB
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
LUCIANA SANTOS DE MELO AZUL COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

3190522594 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente
03/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO/PLACA E PARAFUSOS). ALTA.
P 11/14/15/
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DE JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONSTA LAUDO MÉDICO P 10/16.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA SANTOS DE
MELO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/10/2018Data do acidente:

Seguradora: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

011.043.684-98

LUCIANA SANTOS DE MELO

ASL-0311363/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Laudo do IML - Lesões corporais
Outros

LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO : 055.266.564-97

Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

LUCIANA SANTOS DE MELO : 011.043.684-98

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 09/09/2019
Nome: LUCIANA SANTOS DE MELO

Data do cadastramento: 09/09/2019
Nome: Patricia Aleixo Silva

CPF: 068.500.787-12CPF: 011.043.684-98

LUCIANA SANTOS DE MELO Patricia Aleixo Silva
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA SANTOS DE
MELO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/10/2018Data do acidente:

Seguradora: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

3190522594Número do Sinistro:

011.043.684-98

LUCIANA SANTOS DE MELO

ASL-0311363/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Laudo do IML - Lesões corporais
Outros

LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO : 055.266.564-97

Comprovante de residência
Procuração

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370 

AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-
se sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)
reconvenção(ões), caso apresentada(s).

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 17 de setembro de 2020.

CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES 
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
Comprovante de Intimação

 
 
 
 

 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 17 de setembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750089- C3/ 2020-03394/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

 

 

 

Processo: 00099099120208172370

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANA SANTOS DE MELO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 22 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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16/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00099099120208172370
N° DO PROCESSO

16/09/2020
DATA DA GUIA

040055900082009095
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIANA SANTOS DE MELO FISÍCA 01104368498
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A8418C0F9295D32A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12248.025780 3 84020000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/09/2020 - Hora: 16:17:59 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12248.025780 3 84020000020000

2717 / 839299

09/09/2020 040055900082009095 DJ 09/09/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122480257-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12248.025780 3 84020000020000

2717 / 839299

040055900082009095 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122480257-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

CABO DE SANTO AGOSTINHO - 05A VARA CIVEL

0559

LUCIANA SANTOS DE MELO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01522511

00099099120208172370

040055900082009095

- 8

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01522511 - 8

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

LUCIANA SANTOS DE MELO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0400559

100099099120208172370

CABO DE SANTO AGOSTINHO - 05A VARA CIVELVARA:

040055900082009095

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

08/10/2020

08/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: CABO DE SANTO AGOSTINHO

COMARCA: CABO DE SANTO AGOSTINHO
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RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 5ª VARA CÍVIL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - 

PERNAMBUCO 

 

REF.: Manifestação ao ID n°.  67997123 - RÉPLICA A CONTESTAÇÃO 

PROC. Nº 0009909-91.2020.8.17.2370 

Demandante: LUCIANA SANTOS DE MELO 

Demandada: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, por seus advogados que estas subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT que 

move em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 

SA, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

 

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

 

I. DA PRELIMINAR 

 

Preliminarmente, cumpre informar a tempestividade da presente réplica. De 

acordo com o id n° 68146433 intimação eletrônica. Portanto, tempestiva a presente 

réplica. 
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

 

II. DA PEÇA CONTESTATÓRIA – PRELIMINARES 

 

A Ré alegou duas (02) preliminares em sua contestação, vejamos: Tempestividade 

e Desinteresse na Realização da Audiência Preliminar De Conciliação.  

 

Diante do exposto, No tocante a 1ªe 2ª preliminar A Autora acata o pleito do 

Requerido para a não realização da audiência de conciliação prévia/mediação, nos termos 

do parágrafo 5º do Art. 334 do CPC, uma vez que nesta matéria, O Réu não apresenta 

proposta de acordo. 

 

III. DOS FATOS ALEGADOS PELA CONTESTANTE  

 

 

1. USO REGULAR DO PODER ESTATAL - DO SISTEMA DE FREIO E 

CONTRAPESOS 

Alega a Contestante a impossibilidade de aplicação da correção monetária em 

hipótese não prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação 

ao juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção 

de medidas necessárias  à  estabilização  da  economia e às políticas públicas. 

 

NÃO Merece prosperar o alegado pela Contestante, pois a Demandada 

procura, através de suas contestações, desviar a atenção para os fatos que foram narrados 

na exordial,  porém sem provar tais alegações vez que A Contestante em momento algum 

cumpriram com a legislação em vigor. 

 

Ademais almeja de todo modo que Vossa Excelência não analise o mérito da 

questão, alegando neste caso um senso comum, social e de justiça, quando ela mesmo não 

a fez cumprir. Pleiteando inúmeras falhas da exordial completamente desmotivadas. 
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2. DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

 

Alega a Contestante que, tendo a autora pleiteado a indenização pela via 

administrativa e assim recebido, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência 

de correção monetária do valor estabelecido na Lei nº 6.194/74, razão pela qual deve ser 

declarada improcedente o pleito, ainda aduz a Contestante que Caso Vossa Excelência 

assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

Não merece prosperar o alegado da Contestante, pois atenta a existência 

de alguns precedentes que apontam a necessidade de comprovação de 

esgotamento da via administrativa previamente, bem como o valor não foi pago 

na sua integralidade, restando por fim o pagamento do valor residual. 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATORIO 

(DPVAT) COBRANÇA. É necessária a comprovação do 

esgotamento da via administrativa para demonstrar a presença do 

interesse para o exercício do direito da ação. Aplicação do 

entendimento consolidado pelo RE 631240, do Colendo STF. 

Sentença mantida. Recurso Desprovido. (TJSP 

10835966020178260100 SP 1083596-60.2017.8.26.0100, 

Relator: Felipe Ferreira, Data do julgamento: 10/05/2018, 26ª 

Câmara do Direito Privado, Data da publicação: 10/05/2018. 

3. DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO - 

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL 

COMPETENTE) 

Vergonhosamente alega a Contestante que “A parte Autora deixar de apresentar o 

registro da ocorrência policial, documento imprescindível para comprovação da 

ocorrência do acidente e do nexo de causalidade”. 
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Não merece prosperar o alegado e Absurdas as alegações nesse ponto, 

Claramente A Demandada almeja que o mérito da questão não seja apreciado  pois o 

documento foi enviado para apreciação dos avaliadores administrativos e 

TAMBÉM foi juntado pela própria contestante conforme id n°. 67997129, páginas 

06 e 07. 

4. DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - 

ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Aduz a Contestante que A parte autora não apresentou qualquer documento 

conclusivo no  que tange  ao direito  de receber a íntegra do teto indenizatório no que se 

refere à invalidez de caráter permanente, vez que não  trouxe aos autos laudo do IML, 

Ainda diz de forma reiterada e afirmativa que “A parte Autora deixou de juntar aos autos 

o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar”. 

Não merece prosperar o alegado da contestante, porque diferentemente 

do que aduz a Demandada, os laudos médicos apresentados são bem claros ao 

mencionarem que A Demandante adquiriu debilidade permanente “... QUADRO DE 

ARTROSE PÓS-TRAUMA DE FRATURA GRAVE DE PLATÔ TIBIAL, 

DIFICULDADE DE DEAMBULAÇÃO, LIMITAÇÃO FLEXO-EXTENSOR 

DEFINITIVO...”,  motivo pelo qual fez jus ao recebimento da indenização. 

Vale salientar ainda que os laudos foram também juntados no próprio processo 

pelo Réu conforme id n° 67997129, páginas 28, 35 e 36 documentos estes que serviram 

de base para a regulação do sinistro e reconhecimento da invalidez permanente. 

5. DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

Aduz a Contestante que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera 

administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, 

referente ao sinistro em tela na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 
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Não merece prosperar o alegado da contestante, pois a quitação firmada 

pelo Demandante não alcança o valor agora perseguido, não havendo óbice para a 

apreciação de tal pedido pelo Poder Judiciário, uma vez que não está se discutindo a 

autenticidade e/ou validade do recibo referente ao montante pago, mas, ao contrário, o 

que se está pondo em questão é a desobediência da Demandada em não ter cumprido o 

que determina os artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus 

artigos 30º a 32º, que, nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá 

ser apurado fazendo-se as multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) e o percentual previsto na tabela para a área afetada. 

Acórdão STJ 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 

2000/0142166-2 

Fonte 

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 

Relator 

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 

Ementa 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR 

QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI 

N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 

REMANESCENTE. 

  

I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de 

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério 

legal específico, não se confundindo com índice de reajuste 

e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma 

especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do 

salário mínimo como parâmetro de correção monetária. 
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Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. 

p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, 

julgado em 12.12.2001). 

 

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 

indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em 

juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de 

conformidade com a lei que rege a espécie. 

III. Recurso especial conhecido e provido. 

Data da Decisão 

20/08/2002 

Órgão Julgador 

T4 – Quarta Turma 

 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 

indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, 

conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do 

relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Participaram do julgamento os Srs.M inistros Barros 

Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, 

ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo 

Teixeira e César Asfor Rocha. 

 

6. DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 

Aduz a Contestante inexistir qualquer direito de indenização integral 

a Autora, devendo ser respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez, 

ainda faz menção que na hipótese de condenação da seguradora, o valor 

indenizatório deverá ser apontado após a realização de perícia médica, 
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constatando a extensão da lesão da Autora. 

 

Não merece prosperar o alegado pois É indisfarçável a sua 

intenção de desviar a atenção do MM Magistrado e assim cometer a 

injustiça de reduzir o valor do seguro da Autora.  

 

A partir disto, verificando-se que o valor correto que deveria ter sido 

pago a Demandante seria de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no 

entanto só foi paga a quantia de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinqüenta centavos), restam ainda o montante de R$ 11.812,50 

(onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), a título de 

diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pela 

Demandada. 

 

Apenas a critério de esclarecimento, esta ação está contestando o grau 

de invalidez apurado em sede administrativa e não a própria invalidez da 

Demandante que já foi reconhecida pela Demandada, quando esta efetuou 

o pagamento parcial da obrigação, a partir da análise de todos os documentos 

exigidos em Lei. 

 

7. DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Aduz a Contestante que  na remota hipótese de condenação, requer 

que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação, bem como a 

correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

Não merece prosperar o alegado, pois os encargos deverão ser 

definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data do evento 

danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 

426 do STJ. 
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8. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Aduz a Contestante que na remota hipótese de condenação da Ré,  

requer  que o  pagamento  dos honorários advocatícios seja arbitrado na monta 

de 10% (dez por cento). 

 

Não merece prosperar o alegado, vez que o caso em tela 

apresenta grau de complexidade, respectivamente o zelo prestado pelo 

patrono da parte autora nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85 do 

Código de Processo Civil. requer que a Demandada seja condenada ao 

pagamento dos honorários advocatícios de 20% (vinte por cento), conforme  

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

 

 

IV. DOS PEDIDOS   

 

 

Diante do exposto: 

 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar totalmente 

improcedente a contestação apresentada pela Demandada, com a consequente 

procedência da ação, ratificando integralmente a peça inaugural, principalmente, no que 

tange (caso entenda necessária) à realização de uma perícia por um perito judicial 

designado por este Juízo, para confirmar a invalidez permanente completa no “... 

QUADRO DE ARTROSE PÓS-TRAUMA DE FRATURA GRAVE DE PLATÔ 

TIBIAL, DIFICULDADE DE DEAMBULAÇÃO, LIMITAÇÃO FLEXO-

EXTENSOR DEFINITIVO...” da Demandante. 
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Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

 

Recife/PE, 27 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Lameque Adeildo do Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 

CPF n.º 055.266.564-97 
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AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
            Tendo em vista o depósito dos honorários periciais, designe-se a secretaria deste Juízo data para realização de

perícia medida junto ao perito nomeado, assim que houver data disponível e quantitativo suficiente de processos

versando este mesmo tema e com esta mesma determinação, podendo agregar com os de outras unidades judiciárias

da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, intimando as partes para comparecimento.

  
Cabo, data da assinatura eletrônica.  

  
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos

 
Juiz de Direito
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Comprovante de Intimação do Perito
 

 

 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 14 de outubro de 2020
 

Chefe de Secretaria
 

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETOPrazo: 5 dias
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE

SANTO AGOSTINHO- PERNAMBUCO

 

 

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370

AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT AS

 

 

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito judicial, nomeado por

Vossa Excelência para atuar no processo em epígrafe, vem informar a data para realização da

perícia médica.

 

AGENDAMENTO DE PERÍCIA:

DATA: 17/12/20 às 9h30min

LOCAL: Auditório do Fórum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar (anexo), Rua Cento e

Sessenta e Três, Quadra 191.

 

Pede deferimento.

 

 

Recife, 16 de outubro de 2020

 

 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Médico Perito Judicial
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CERTIDÃO - Juntada de AR 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº AR JU199612065BR na presente
data. O certificado é verdade e dou fé. 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 19 de novembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Comprovante de Intimação - Data da Perícia 

 
 
 
 

 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 19 de novembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 5ª VARA CÍVIL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE 

 

 

REF.: PETIÇÃO DE JUNTADA (Laudo médico atualizado) 

PROC. nº. 0009909-91.2020.8.17.2370 

AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

 

 

PETIÇÃO DE JUNTADA 

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, por seus advogados que estas subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT que 

move em face da SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT, 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a Juntada de documento 

(anexo 01), vejamos: 

 

1. Laudo médico  - Luciana Santos.  

 

Tendo em vista, no documento, A Autora apresente invalidez permanente 

(sequela definitiva), Logo, busca A AUTORA, tão somente, receber a complementação 

da indenização que lhe é assegurada por lei.  
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

 

DOS PEDIDOS  

 

Diante do exposto, requer: 

 

a) A juntada nos autos do documento anexo 01 (Laudo médico); 

 

b) que Vossa Excelência se digne em JULGAR PROCEDENTE a presente 

demanda em todos os seus termos, com a condenação da Demandada no 

pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no 

importe de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos), com o acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 426 do 

STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE,  a partir do evento danoso, qual 

seja, (data do sinistro) (Súmula 580 do STJ); 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

Recife/PE, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

Lameque Adeildo do Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 

CPF n.º 055.266.564-97 
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Laudo médico pericial
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - PERNAMBUCO 

 

 

PROCESSO: 0009909-91.2020.8.17.2370 

 

Autor:  LUCIANA SANTOS DE MELO      

 

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito 

judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em 

epígrafe, vem requerer a juntada do seu laudo pericial.  

  

Em tempo, requer a liberação do alvará com os honorários periciais. 

  

 

Pede deferimento 

  

 

Recife, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Perito médico Judicial 

Ortopedista e traumatologista 

CRM 14043 
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Laudo médico pericial 

 

Identificação: 

Nome:  LUCIANA SANTOS DE MELO 

RG: 6.423.013 SDS PE 

CPF 011.043.684-98 

Vara 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 

Processo: 0009909-91.2020.8.17.2370 

Telefone: 81 98730-5383 

 

Informações do acidente: 

Local: SANTO INACIO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Data do acidente: 03/10/2018 

 

 

 

Avaliação Médica 

 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente 

pessoal com veículo automotor de via terrestre?   

 

               Sim                     Não                     Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando:  

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s);  

R. Membro inferior esquerdo. 

X   
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b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam 

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro 

atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na 

fase aguda do trauma. 

R. Fratura do planalto tibial esquerdo. Radiografia mostrando fratura do planalto 

tibial esquerdo, com desvio em varo e alargamento/afundamento do planalto 

lateral. Foi realizada fixação com placas lateral e medial. EF: Marcha claudicante, 

com uso de muleta canadense, grande cicatriz em face lateral do joelho esquerdo 

e outra póstero medial. Dificuldade para flexão do joelho e ortostatismo 

prolongado. 

   

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 

medidas de reabilitação? 

 

               Sim                      Não  

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:  

a)           disfunções apenas temporárias  

 

b)           dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

X  

X 
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Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas 

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima. 

R. Redução do arco de movimento do joelho esquerdo, restrição para 

deambulação constante e ortostatismo prolongado.  

 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 

complementar?   

 

                Sim, em que prazo:  

 

                Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item 

V, favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados.  

 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a 

quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a 

tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, 

firmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido:  

 

a)           Total  

(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio 

físico e/ou mental da Vítima). 

 

b)           Parcial  

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 

patrimônio físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o 

dano é: 

X 

 

 

X 
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b.1           Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa de forma global algum segmento corporal da Vítima).  

 

b.2          Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).   

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na 

alínea II, § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da 

Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada 

segmento corporal acometido. 

Segmento Anatômico e percentual: 

1ª Lesão 

R. Membro inferior esquerdo. 

          10% Residual                25% Leve                50% Média             75% Intensa 

 

 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, 

especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

R. 

 

 

Recife, 17 de dezembro de 2020. 

 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Perito médico Judicial 

Ortopedista e traumatologista 

CRM 14043 

 

X 

 

X   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430  
5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370 

AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de

Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152,
VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo as partes para,
no prazo de 15 (quinze) dias, falarem sobre o laudo pericial constante nos autos.
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 17 de dezembro de 2020.
CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES 

Chefe de Secretaria 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
Comprovante de Intimação

 
 
 
 

 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 17 de dezembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2750089- C3/ 2020-03394/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

  

  

Processo: 00099099120208172370 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUCIANA SANTOS DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que, em análise ao laudo pericial, verifica-se que o i. perito divergiu das conclusões realizadas pelo 

Médico Perito do IML, sobretudo no que diz respeito à lesão/quantificação suportada pela parte autora e, 

consequentemente, no limite indenizável devido. Vejamos: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ocorre que o i. Médico Legista, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu pela existência de lesão 

no JOELHO ESQUERDO da vítima, o que deverá ser considerado por esse d. Juízo, uma vez não há nos autos 

elementos capazes de comprovar que a vítima, ora autor, apresentou agravamento da lesão após a avalição 

médica que se submeteu na esfera judicial. 

 

E ainda, é possível observar que o autor pleiteia em sua petição inicial indenização referente à sequela 

permanente no JOELHO ESQUERDO. 

  

 
 

 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 

doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 

dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 23 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO (laudo pericial)
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE. 

 

REF.: MANIFESTAÇÃO DE RESPOSTA AO ID n°.  72682521 (Laudo pericial) 

PROC. Nº 0009909-91.2020.8.17.2370 

AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO (laudo pericial) 

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, por seus advogados que estas subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT que move em 

face da SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar resposta ao Id n°.  

72682521, pelo que passam a expor e ao final requerer. 

 

O Sr, perito ratifica por declaração pericial que o dano físico sofrido pela Autora 

provém de acidente com veículo automotor, o que ratifica o direito da Autora ao 

recebimento do quantum indenizatório legal. 

 

Dessa forma, em observação ao Laudo Pericial juntado, extrai-se que a Autora 

sofrera DANO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

 

Nesse sentido, Classifica como dano anatômico e funcional definitivo, 

confirmando que a Autora amarga sequela irreversível do acidente, Classifica a referida 

sequela em 50% com base na tabela progressiva vigente do DPVAT, tal afirmativa já 

representa um numerário de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).  

 

Vale salientar que até a presente FOI PAGO a Autora apenas o valor de R$ 

1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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Discriminação (%) Sobre a 

importância 

Segurada 

Extensão da Debilidade 

Apurada pelo Laudo 

COMPLEMENTO DO 

VALOR A SER PAGO 

DANO EM 

MEMBRO 

INFERIOR 

ESQUERDO 

100% de R$ 

13.500,00 = 

R$ 13.500,00 

50% de R$ 

13.500,00 

= R$ 6.750,00  

R$ 6.750,00 – R$ 1687,50 = 

R$ 5.062,50 (cinco mil, 

sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos) 

 

 

A situação física da Autora, conforme laudo judicial está em consonância ao 

disposto na Lei 6.194/74 que prevê indenização para os casos de acidente automobilístico 

do qual decorram lesões que gerem DANOS PERMANNETES.  

 

Vejamos:  

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

  

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 

a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).  

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou 

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização 

que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
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OAB/PE 43.828 

 

 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento),  nos  casos  de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

 

Vale pesar Excelência, que danos como o que fora sofrido pela Autora, geram 

imenso obstáculo a sua vida laboral. O impede do exercício de grande parte das 

atividades que até então exercia, embora não contemplado no laudo pericial, é notório 

que o Autora terá limitações para conseguir emprego, pois sempre amargará as sequelas 

deixadas pelo acidente. Tal fato deve ser levado em consideração quando da decisão 

do quantum indenizatório. (grifei e negritei) 

 

Ante ao exposto, reiterando todos os itens aduzidos na exordial, vem à presença 

de Vossa Excelência pugnar pela procedência do pedido em razão da confirmação 

pericial da existência de dano físico definitivo e indenizável.  (grifei e negritei). 

 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

Cabo/PE, 08 de fevereiro de 2021. 

 

Lameque Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 

CPF n°. 055.266.564-97 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:
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Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
EVENTUAIS REFERÊNCIAS A ATOS/DOCUMENTOS NESTA SENTENÇA, QUANDO FEITOS
SOB A FORMA DE “FLS”, O FORAM TOMANDO EM CONTA O NÚMERO DA PÁGINA NO
ARQUIVO GERADO COM O DONWLOAD DO PJE EM PDF, NA ORDEM CRESCENTE, NA
DATA DE 16/02/2021.
 
LUCIANA SANTOS DE MELO ingressou com ação de cobrança de seguro DPVAT contra a 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S/A. Partes qualificadas nos autos.
Alega a parte autora, em síntese, que, no dia 03.10.2018, sofreu acidente de trânsito, de que
resultou debilidade permanente, tendo recebido como indenização a importância de R$ 1.687,50,
o que, a seu ver, não reflete a gravidade da debilidade suportada de acordo com as delimitações
da lei de regência. Pediu a condenação na indenização do seguro DPVAT, na diferença para
atingir o valor de máximo de R$ 13.500,00.
Juntou documentos.
A seguradora ré apresentou contestação, sem preliminar(es), na qual, no mérito, aduziu: (i) 
ausência de registro da ocorrência no órgão policial, o que seria documento imprescindível ao
exame da questão; (ii) ausência de laudo do IML; (iii) pagamento administrativo que configurou
quitação; (iv) que, havendo invalidez, a indenização deveria ser proporcional ao mal sofrido, e de
acordo com os limites da lei de regência, razão pela qual aponta a necessidade de prova pericial; 
(v) que os juros legais e a correção monetária eventualmente devidos seriam calculados,
respectivamente, da citação inicial (juros) e da data do ajuizamento da ação (correção monetária).
Pugna pela improcedência dos pedidos.
Houve réplica.
Foi realizado o exame pericial (laudo ID 72682521) e as partes sobre ele se manifestaram.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de indenização de seguro obrigatório.
Não havendo preliminar(es), passo ao MÉRITO.
O quadro de invalidez permanente, e sua decorrência do acidente alegado na inicial, foi
comprovado pela perícia realizada, que descreveu a lesão como: (i) sendo no membro inferior
esquerdo; (ii) que implicou alteração no patrimônio físico da vítima, sem indicação de tratamento
ou medida de reabilitação; (iii) cujo dano anatômico e/ou funcional é definitivo (sequelas); (iv) 
sendo a graduação do dano parcial incompleta, enquadrando-a no percentual da perda de 50%.
Importante mencionar que, ao se manifestar sobre o laudo pericial produzido pelo perito
nestes autos, a parte ré alegou que este deveria ser desconsiderado, diante da existência
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de laudo do IML que concluíra que a lesão era no joelho esquerdo. Não prospera a
argumentação. O laudo aqui produzido é mais detalhado (foi a própria ré que, em sua
contestação, levantou que o laudo do IML carecia de quantificação da lesão) e descreve
lesão que, na visão do perito, superou a mera perda da mobilidade do joelho, havendo,
inclusive, restrição da deambulação (assim descreveu o perito: “Redução do arco de
movimento do joelho esquerdo, restrição para deambulação constante e ortostatismo
prolongado”).
No ponto, é importante mencionar que a graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito
foi introduzida pela Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente convertida na Lei n.º
11.945/2009. Assim, formou-se à época forte entendimento de que a graduação em comento só
seria admitida para os acidentes ocorridos a partir da entrada em vigor da referida Medida
Provisória, ou seja, a partir de 16.12.2008.
Entretanto, este entendimento foi expressamente superado na Jurisprudência do STJ, que
inclusive editou a Súmula 544:

Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do
Conselho Nacional de Seguros Privados para
estabelecer a proporcionalidade da indenização do
seguro DPVAT ao grau de invalidez também na
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da
entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.
(Súmula 544, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
26/08/2015, DJe 31/08/2015)

Sendo assim, cabível aplicar os parâmetros para fixação da proporcionalidade da indenização
independente da data do acidente.
Segundo as disposições da lei de regência (art. 3º, §1º, I, Lei 6194/74), nos casos de debilidade
permanente parcial completa, a fixação da indenização resulta de se aplicar sobre valor
máximo de cobertura um percentual estabelecido de acordo com previsão na tabela anexa à lei.
Ainda, segundo estas mesmas disposições (art. 3º, §1º, II, Lei 6194/74), em casos de debilidade
permanente parcial incompleta, a fixação da indenização cabível depende de dupla incidência
de porcentagens: primeiro a referente à perda completa, prevista na tabela anexa à lei; após, em
cima do valor encontrado, incide nova porcentagem para redução proporcional da indenização,
“que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais”.
Na data do acidente já vigia a lei que alterara o valor indenizatório para até R$ 13.500,00, nos
termos do art. 3º, II, da Lei 6194/74.
Assim, em específico neste presente caso temos:

Quanto ao MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, cuja perda foi INCOMPLETA: R$ 13.500,00,
onde aplicamos 70% (percentual da tabela para perda completa deste respectivo segmento
corporal), resultando R$ 9.450,00; nestes R$ 9.450,00, aplicamos 50% (debilidade
permanente de repercussão média), restando a indenização cabível para o caso, em R$
4.725,00.

Como a parte autora já recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50, resta-lhe receber 
R$ 3.037,50.
Com relação ao início da contagem da correção monetária, o STJ definiu a questão na Súmula
580, dizendo ser da data do evento danoso. A argumentação de fundo envolvendo tal ponto se
embasa primordialmente no fato de que a lei de regência não previu formas de corrigir as
quantias previstas de indenização do DPVAT desde a alteração legislativa que fixou os valores,
mas apenas na hipótese de não cumprimento do prazo de pagamento (art. 5º, §7º, Lei 6194/74),
que, no caso, é de 30 dias (art. 5º, §1º, Lei 6194/74).
A matéria foi definida, inclusive, em sede de recurso repetitivo, cuja observância passou a ser
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obrigatória:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL.
SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO
DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em
torno da forma de atualização monetária das
indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74,
com redação dada pela Medida Provisória n.
340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da
omissão legislativa acerca da incidência de correção
monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de
omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3.
Manifestação expressa do STF, ao analisar a
ausência de menção ao direito de correção
monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a
redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da
inexistência de inconstitucionalidade por omissão
(ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do
CPC: A incidência de atualização monetária nas
indenizações por morte ou invalidez do seguro
DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74,
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se
desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese
ao caso concreto para estabelecer como termo
inicial da correção monetária a data do evento
danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ,
REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

Segue transcrição da súmula:
Súmula 580.  A correção monetár ia nas
indenizações do seguro DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,
incide desde a data do evento danoso.

Com relação ao início da contagem dos juros de mora, o STJ também já definiu a questão na
Súmula 426, dizendo ser a data da citação: “Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação”.
Ante o exposto:

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de cobrança para CONDENAR a parte
requerida a pagar à parte autora a importância de R$ 3.037,50, com correção monetária
pela tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso (Súmula 580, STJ), acrescida de
juros de mora de 1% ao mês (art. 406, do CC/02), a partir da citação (art. 405, do CC/02, e
Súmula 426, STJ).

Como corolário, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, CPC/15.
Em razão da sucumbência recíproca, com base nos artigos 85, §14 e 86, CPC/15, condeno:

A parte autora a arcar com o pagamento das custas processuais, na metade de seu valor, e
da verba honorária advocatícia, esta última que arbitro em R$ 1.000,00, tudo com as
ressalvas do art. 98, §3º, do CPC/15.
A parte ré a arcar com o pagamento das custas processuais, na metade de seu valor, e da
verba honorária advocatícia, esta última que arbitro em à razão de 20% sobre o valor da
condenação.
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Havendo recurso de apelação e falecendo juízo de admissibilidade no primeiro grau:
Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias (art.
1.010, §1º, do CPC/15).
Com a resposta, ou certificada sua ausência, faça-se remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça
de Pernambuco, com as cautelas legais (art. 1.010, §1º, do CPC/15).

Transitada em julgado, arquive-se, com baixa.
P.R.I.
Cabo de Santo Agostinho, data da assinatura digital.
 
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO -
PERNAMBUCO

 

 

PROCESSO: 0009909-91.2020.8.17.2370

Autor:  AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

 

 

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito judicial, nomeado pelo juízo para atuar

como perito no processo em epígrafe, vem à presença de V. Exa. apresentar o laudo pericial e requerer,

respeitosamente, a complementação dos honorários periciais.

 

Nos autos existe determinação dos honorários periciais em R$ 200,00 reais, no entanto o compromisso firmado pela

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos

do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia 06/04/2017, estabelece o valor dos honorários em R$
300,00.
 

Esclarece-se que a diferença de valores não foi percebida por este perito antes da realização da perícia ante a

dificuldade em se observar todos os valores normalmente estabelecidos, além de que o valor de R$ 300,00 já é prática

usual dos processos de perícias DPVAT em que este perito atua.

 

Desta forma, o perito requer a Vossa Excelência a complementação dos honorários periciais no valor de R$ 100,00.

 

Pede deferimento. 

 

 
Recife, 03 de março de 201

 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto

Perito médico Judicial

Ortopedista e traumatologista

CRM 14043
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
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Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
R.H.
O perito pede complementação dos honorários periciais, sob o argumento de que o convênio
existente entre TJPE e SEGURADORA LÍDER prevê honorários em R$ 300,00, além de ser o
usual valor que o referido perito costuma receber por tais perícias.
Saliento que o convênio vigente firmado entre o TJPE e a SEGURADORA LÍDER (convênio nº
014/2017, cujo extrato foi publicado no DJe do dia 06/abril/2017, pág. 151), acorda valor fixo para
as perícias em R$ 300,00 quando no curso normal do processo e R$ 200,00 quando em mutirão
ou pauta concentrada:

“...Da Vigência: 60 (sessenta) meses, com efeitos a
partir de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação
Orçamentária: As perícias realizadas serão pagas
pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$
300,00 (trezentos reais) por perícia médica judicial
presencial no curso normal do processo e R$ 200,00
 (duzentos reais) para perícia médica judicial
presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou
Pauta Concentrada de Perícias, independente de
seu resultado (constatação ou não de invalidez
permanente da vítima periciada).”.

Verifico que, no presente caso, a perícia foi realizada no fórum, em pauta concentrada, de modo
que o valor de R$ 200,00 está de acordo com os termos do convênio vigente.
Cientifique-se.
Cabo, data da assinatura digital.
 
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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Comprovante de Intimação
 

 
 

 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de março de 2021
 

Chefe de Secretaria
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO - PERNAMBUCO

 
 
PROCESSO: 0009909-91.2020.8.17.2370
Autor:  AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito

judicial, nomeado pelo juízo para atuar como perito no processo em epígrafe, vem à

presença de V. Exa. tomar ciência da decisão retro, que manteve a redução dos

honorários periciais, ao tempo em que requer o seu descredenciamento do quadro

de peritos deste e. Juízo, solicitando, desde já, sua não nomeação para atuar em

novos processos, visto que o valor estipulado é insuficiente para cobrir os custos do

perito.

  

Pede deferimento 

  

  

Recife, 5 de março de 2021. 

  
Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 

Perito médico Judicial 
Ortopedista e traumatologista 

CRM 14043 
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
1.      Ciente da petição retro.

2.      Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença. Em seguida, arquive-se.

           
Cabo, data da assinatura eletrônica.  

 

 

Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar -  Garapu, CABO

DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242. E-mail: vciv05.cabo@tjpe.jus.br 

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________ 

ALVARÁ JUDICIAL 
    

              O Doutor Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, na forma da lei, etc.                      
          Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, em
cumprimento ao despacho proferido nos autos do processo n° 0009909-
91.2020.8.17.2370, promovido por LUCIANA SANTOS DE MELO em face da
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, AUTORIZA 
CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM/PE 14.043, SBOT 10938 CPF/MF
906.722.914-87, a proceder o levantamento de R$ 200,00 (duzentos reais), com os
devidos acréscimos legais, a título de Honorários Periciais, depositados na Conta
Judicial ID nº 040055900082009095, junto à Caixa Econômica Federal, conforme
demonstrativo que segue em anexo, podendo para tanto, assinar todo e qualquer
documento, dar quitação e realizar demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento
deste alvará,  Eu, Claudiana Alves de Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria, da 5ª
Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho/PE, 17 de março de 2021, digitei
o presente expediente.

 Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos 
Juiz de Direito 

 
CUMPRA-SE TÃO SOMENTE COM A ASSINATURA DIGITAL, SOB PENA DE INCORRER EM
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.       
 
Certifico que a assinatura digital do Magistrado que subscreve o presente documento, é do
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito Titular da Quinta Vara Cível da
Comarca do Cabo de Santo Agostinho Estado de Pernambuco. Dou fé. Cabo de Santo
Agostinho, 18/03/2021. Eu, Claudiana C. Alves de Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria.
Certifico ainda que  a assinatura digital goza de respaldo legal e detém certificado digital
válido para todos os atos.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

 

 

Processo n.º 00099099120208172370

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANA SANTOS DE 
MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 
do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 6 de abril de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
0559 / 040 / 01524509-7

ID Depósito
040055900022103168

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CABO DE SANTO AGOSTINHO

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009909.91.2020.8.17.2370

Tipo de Ação/processo
INDENIZACAO

Nome do Autor
LUCIANA SANTOS DE MELO

CPF/CNPJ
011.043.684-98

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/03/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 4.356,41

Autenticação mecânica do depósito

CEF0559001191231032021055900063 4.356,41COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
0559 / 040 / 01524509-7

ID Depósito
040055900022103168

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CABO DE SANTO AGOSTINHO

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009909.91.2020.8.17.2370

Tipo de Ação/processo
INDENIZACAO

Nome do Autor
LUCIANA SANTOS DE MELO

CPF/CNPJ
011.043.684-98

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/03/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 4.356,41

Autenticação mecânica do depósito

CEF0559001191231032021055900063 4.356,41COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
0559 / 040 / 01524509-7

ID Depósito
040055900022103168

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CABO DE SANTO AGOSTINHO

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0009909.91.2020.8.17.2370

Tipo de Ação/processo
INDENIZACAO

Nome do Autor
LUCIANA SANTOS DE MELO

CPF/CNPJ
011.043.684-98

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/03/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 4.356,41

Autenticação mecânica do depósito

CEF0559001191231032021055900063 4.356,41COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2018 a Março/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 31/8/2020 a 31/3/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 882 dias 1,116985

Percentual correspondente 882 dias 11,698476 %

Valor corrigido para 1/3/2021 (=) R$ 3.392,84

Juros(212 dias-7,00000%) (+) R$ 237,50

Sub Total (=) R$ 3.630,34

Honorários (20%) (+) R$ 726,07

Valor total (=) R$ 4.356,41

Retornar   Imprimir
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1.

2.
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4.

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte interessada para falar sobre o depósito realizado e cumprimentos pela
parte condenada das demais obrigações eventualmente a ela impostas na sentença, tudo
no prazo de 15 dias.
Não havendo discordância, EXPEÇA(M)-SE ALVARÁ(S) para liberação da quantia
depositada, nos termos do provimento nº 05/2011 do CM, devendo a parte interessada
trazer planilha individualizada de eventual divisão, se houver.
Intime-se a parte devedora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder ao recolhimento das
custas, pena de execução fiscal. Não havendo comprovação do recolhimento, encaminhe-se
ofício à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco com informações acerca do valor
do débito e da identificação civil do respectivo devedor, bem como cópia da sentença ou
acórdão e da certidão de trânsito em julgado (nos termos do PROVIMENTO Nº 007/2019 -
CM, publicado no DJe do dia 11/outubro/2019, págs. 101/103).
Em seguida, e caso expedidos os alvarás sem discordâncias, arquive-se.

Cabo, data da assinatura digital.
 
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
Comprovante de Intimação

 
 
 
 

 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 8 de abril de 2021
 

Chefe de Secretaria
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2750089- C3/ 2020-03394/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

  

Processo n.º 00099099120208172370 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANA SANTOS DE MELO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

  Em 06/03/2021 entrou em vigor a Lei Estadual nº 17.116, de 4 de dezembro de 2020, que 

consolida o regime jurídico da taxa judiciária e das custas processuais devidas ao Poder Judiciário do Estado de 

Pernambuco. Com isso, mudaram algumas funções no sistema SICAJUD para emitir a guia de recolhimento das 

custas finais e, tendo em vista que atualmente a emissão dessa guia não está habilitada para os usuários 

externos ao TJPE. Dessa forma, a promovida, requer a guia de custas finais. 

  Ademais, após atendido o pedido de disponibilização da guia de custas finais, requer que seja 

intimada a ré, para ciência e adoção das providências cabíveis. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 13 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

Guia de Custas

Num. 78776741 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDIANA CLAUDIA ALVES DE SIQUEIRA GOMES - 15/04/2021 16:25:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041516254845500000077162991
Número do documento: 21041516254845500000077162991



 

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00697.007177 7 86210000027730

15/05/2021

3234 / 354800

15/04/2021 697007 31064340000697007

R$ 277,30

15/04/2021

R$ 277,30

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 159,17R$ 159,17Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 118,13R$ 118,13Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 277,30
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00099099120208172370Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 11.812,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00697.007177 7 86210000027730

15/05/2021

3234 / 354800

15/04/2021 697007 31064340000697007

R$ 277,30

15/04/2021

R$ 277,30

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 159,17R$ 159,17Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 118,13R$ 118,13Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 277,30
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00099099120208172370Natureza da Ação: R$ 11.812,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00697.007177 7 86210000027730

15/05/2021

3234 / 354800

15/04/2021 697007 31064340000697007

R$ 277,30

15/04/2021

R$ 277,30

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 159,17R$ 159,17Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 118,13R$ 118,13Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 277,30
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00099099120208172370Natureza da Ação: R$ 11.812,50Base de cálculo
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Comprovante de Intimação
   

 
CABO DE SANTO AGOSTINHO, 8 de abril de 2021

 
Chefe de Secretaria
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PETIÇÃO DE ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA PARA LIBERAÇÕES DE

VALORES
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  - PE  

 

Processo nº. 0009909-91.2020.8.17.2370 

 

 

 

 

 

PETIÇÃO DE ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA PARA 

LIBERAÇÕES DE VALORES 

 

 

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, em que figura como Autora, tendo como RÉ SEGURADORA 

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, também já devidamente 

qualificada, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar e ao final 

requerer: 

 

Tendo em vista despacho conforme Id n°. 78199244, do Magistrado, vejamos: 

 

“Intime-se a parte interessada para falar sobre o depósito 

realizado e cumprimentos pela parte condenada das demais 

obrigações eventualmente a ela impostas na sentença, tudo no 

prazo de 15 dias”. 

 

Ainda: 

 

“Não havendo discordância, EXPEÇA(M)-SE 

ALVARÁ(S) para liberação da quantia depositada, nos termos 

do provimento nº 05/2011 do CM, devendo a parte interessada 

trazer planilha individualizada de eventual divisão, se 

houver”. (Grifei e negritei) 
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

 

Informo que A Aurora não tem nada a opor quanto aos valores depositados.  

 

Passando a apresentar a planilha de valores já depositados, vejamos:  

 

PLANILHA DE RECEBIMENTO DE VALORES (anexo 03) 

Luciana Santos de Melo (Autora) R$ 3.630,34 (sentença atualizada) 

Lameque Adeildo do Nascimento (Adv) R$ 726,07 (honorários sucumbenciais)  

 

Considerando que a utilização de alvará de transferência eletrônica possibilita 

o recebimento de valores pela Autora, sem a necessidade de comparecimento a 

estabelecimento bancário, medida de essencial importância nesse momento de 

confinamento, como forma de prevenção à disseminação do Covid-19.  

  

Vale salientar que o valor que a ser depositado para a Autora é de R$ 3.630,34 

(três mil seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), sem os honorários 

sucumbenciais conforme imagem abaixo:  
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

 

Desta forma REQUER QUE SEJA REALIZADO O DEPOSITO NA 

CONTA DA AUTORA conforme documento (anexo 01), vejamos:  

 

 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 0714-5 

Conta com digito verificador: 51.292-3 

Tipo da conta: Corrente 

CPF do titular da conta: 011.043.684-98 

Luciana Santos de Melo  

 

 

Nesse sentido, requer que seja realizada a transferência eletrônica dos 

honorários advocatícios de 20% (já arbitrado em sentença pelo MM Juízo Id n°. 

75303382, depositado pela empresa Ré no Id n°. 78168861) no importe de R$ 726,07 

(setecentos e vinte e seis reais e sete centavos) conforme imagem abaixo: 

 

 

Segue dados bancários (anexo 02) deste advogado que subscrever abaixo:  

 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 0934-2 

Conta com digito verificador: 65.779-4 

Tipo da conta: Corrente 

CPF do titular da conta: 055.266.564-97 

Lameque Adeildo do Nascimento 
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Lameque Adeildo do Nascimento 

Advocacia & Consultoria Jurídica 

OAB/PE 43.828 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua do Sossego, n° 433, Boa Vista, Recife – PE CEP: 50050-080 

(81) 98876-3730  /  (81) 3049-0114 

adv.lameque@gmail.com 

 

Por todo o exposto, pugnamos pelo acolhimento do presente pedido e a 

consequente expedição do alvará de transferência eletrônica para liberações de 

valores, por ser medida da mais límpida justiça.  

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Recife/PE, 13 de abril de 2021. 

 

Lameque Adeildo do Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 

CPF n.º 055.266.564-97 
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12/03/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3037%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=10&anoiniSelect=2018&diafimSelect=1&mesfimSelect=… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2018 a Março/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 31/8/2020 a 31/3/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 882 dias 1,116985

Percentual correspondente 882 dias 11,698476 %

Valor corrigido para 1/3/2021 (=) R$ 3.392,84

Juros(212 dias-7,00000%) (+) R$ 237,50

Sub Total (=) R$ 3.630,34

Honorários (20%) (+) R$ 726,07

Valor total (=) R$ 4.356,41

Retornar   Imprimir
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Petição de Juntada solicitando a liberação do valor (Documento anexados).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar -  Garapu, CABO

DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242. E-mail: vciv05.cabo@tjpe.jus.br 

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________ 

ALVARÁ JUDICIAL 
    

           O Doutor Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, na forma da lei, etc.                      
         Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, em
cumprimento ao despacho proferido nos autos do processo n° 0009909-
91.2020.8.17.2370, promovido por LUCIANA SANTOS DE MELO em face da
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, AUTORIZA 
 LUCIANA SANTOS DE MELO, RG 6.423.013 SDS/PE, CPF 011.043.684-98, a
proceder o levantamento de R$ 3.630,34 (três mil seiscentos e trinta reais e trinta e
quatro centavos), com os devidos acréscimos legais, a título de Honorários
Periciais, depositados na Conta Judicial ID nº 040055900022103168, junto à Caixa
Econômica Federal, conforme demonstrativo que segue em anexo, podendo para
tanto, assinar todo e qualquer documento, dar quitação e realizar demais atos
necessários ao bom e fiel cumprimento deste alvará,  Eu, Claudiana Alves de Siqueira
Gomes, Chefe de Secretaria, da 5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo
Agostinho/PE, 5 de maio de 2021, digitei o presente expediente.

 Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos 
Juiz de Direito 

 
CUMPRA-SE TÃO SOMENTE COM A ASSINATURA DIGITAL, SOB PENA DE INCORRER EM
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.       
 
Certifico que a assinatura digital do Magistrado que subscreve o presente documento, é do
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito Titular da Quinta Vara Cível da
Comarca do Cabo de Santo Agostinho Estado de Pernambuco. Dou fé. Cabo de Santo
Agostinho, 05/05/2021. Eu, Claudiana C. Alves de Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria.
Certifico ainda que  a assinatura digital goza de respaldo legal e detém certificado digital
válido para todos os atos.
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750089- C3/ 2020-03394/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

 

 

Processo n.º 00099099120208172370

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANA SANTOS DE MELO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 7 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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20/04/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2280

05 - DATA DE EMISSÃO 

20/04/2021 10:52

03 - NÚMERO DA GUIA 

698760

04 - CONTRIBUINTE 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 

20/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0009909-91.2020.8.17.2370

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 5.906,25

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 206,42

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 59,06

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho

14 - VALOR TOTAL 

R$ 265,48

85640000002 7 65480487202 0 10520000069 0 87600000000 3

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2280

05 - DATA DE EMISSÃO 

20/04/2021 10:52

03 - NÚMERO DA GUIA 

698760

04 - CONTRIBUINTE 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 

20/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0009909-91.2020.8.17.2370

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 5.906,25

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 206,42

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 59,06

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho

14 - VALOR TOTAL 

R$ 265,48

85640000002 7 65480487202 0 10520000069 0 87600000000 3

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2280

05 - DATA DE EMISSÃO 

20/04/2021 10:52

03 - NÚMERO DA GUIA 

698760

04 - CONTRIBUINTE 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 

20/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0009909-91.2020.8.17.2370

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 5.906,25

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 206,42

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 59,06

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Cabo de Santo Agostinho

14 - VALOR TOTAL 

R$ 265,48

85640000002 7 65480487202 0 10520000069 0 87600000000 3
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PETIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA PARA

LIBERAÇÕES DOS HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAS DO ADVOGADO (valor já depositado

pela Empresa Ré)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  - PE  

Processo nº. 0009909-91.2020.8.17.2370 

 

PETIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA 

ELETRÔNICA PARA LIBERAÇÕES DE VALORES 

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, em que figura como Autora, tendo como RÉ SEGURADORA 

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, também já devidamente 

qualificada, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar e ao final 

requerer: 

 

Tendo em vista despacho conforme Id n°. 78199244, do Magistrado, vejamos: 

“EXPEÇA(M)-SE ALVARÁ(S) para liberação da quantia 

depositada, nos termos do provimento nº 05/2011 do CM, 

devendo a parte interessada trazer planilha individualizada de 

eventual divisão, se houver”. (Grifei e negritei)  

 

 Desta feita, informo que faltou ser expedido o Alvará individualizado do 

pagamento dos honorários sucumbenciais, (já depositados pela empresa RÉ), 

conforme tabela abaixo: 

 

PLANILHA DE RECEBIMENTO DE VALORES (anexo 03) 

Lameque Adeildo do Nascimento (Adv) R$ 726,07 (honorários sucumbenciais)  
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Considerando que a utilização de alvará de transferência eletrônica possibilita 

o recebimento de valores pelo Advogado, sem a necessidade de comparecimento a 

estabelecimento bancário, medida de essencial importância nesse momento de 

confinamento, como forma de prevenção à disseminação do Covid-19.  

  

O advogado que escreve requer que seja realizada a transferência eletrônica dos 

honorários advocatícios de 20% (já arbitrado em sentença pelo MM Juízo Id n°. 

75303382, depositado pela empresa Ré no Id n°. 78168861) no importe de R$ 726,07 

(setecentos e vinte e seis reais e sete centavos) conforme imagem abaixo: 

 

 

 

Segue dados bancários (anexo 02) deste advogado que subscreve abaixo:  

 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 0559 

Conta com digito verificador: 00018799-4 

Tipo da conta: Poupança 

CPF do titular da conta: 055.266.564-97 

Lameque Adeildo do Nascimento 

 

Por todo o exposto, pugno pelo acolhimento do presente pedido e a consequente 

expedição do alvará de transferência eletrônica para liberações de valores, em 

nome do advogado que subscreve por ser medida da mais límpida justiça. 
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Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Recife/PE, 11 de maio de 2021. 

 

 

Lameque Adeildo do Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 

CPF n.º 055.266.564-97 
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12/03/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2018 a Março/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 31/8/2020 a 31/3/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 882 dias 1,116985

Percentual correspondente 882 dias 11,698476 %

Valor corrigido para 1/3/2021 (=) R$ 3.392,84

Juros(212 dias-7,00000%) (+) R$ 237,50

Sub Total (=) R$ 3.630,34

Honorários (20%) (+) R$ 726,07

Valor total (=) R$ 4.356,41

Retornar   Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar -  Garapu, CABO

DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242. E-mail: vciv05.cabo@tjpe.jus.br 

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________ 

ALVARÁ JUDICIAL 
    

           O Doutor Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, na forma da lei, etc.                      
         Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, em
cumprimento ao despacho proferido nos autos do processo n° 0009909-
91.2020.8.17.2370, promovido por LUCIANA SANTOS DE MELO em face da
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, AUTORIZA 
LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO, OAB/PE n.º 43.828, CPF n.º 055.266.564-
97, a proceder o levantamento de R$ 726,07 (setecentos e vinte e seis reais e
sete centavos), com os devidos acréscimos legais, a título de Honorários
Periciais, depositados na Conta Judicial ID nº 040055900022103168, junto à Caixa
Econômica Federal, conforme demonstrativo que segue em anexo, podendo para
tanto, assinar todo e qualquer documento, dar quitação e realizar demais atos
necessários ao bom e fiel cumprimento deste alvará,  Eu, Claudiana Alves de
Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria, da 5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de
Santo Agostinho/PE, 7 de maio de 2021, digitei o presente expediente.

 Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos 
Juiz de Direito 

 
CUMPRA-SE TÃO SOMENTE COM A ASSINATURA DIGITAL, SOB PENA DE INCORRER EM
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.       
 
Certifico que a assinatura digital do Magistrado que subscreve o presente documento, é do
Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito Titular da Quinta Vara Cível da
Comarca do Cabo de Santo Agostinho Estado de Pernambuco. Dou fé. Cabo de Santo
Agostinho, 07/05/2021. Eu, Claudiana C. Alves de Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria.
Certifico ainda que  a assinatura digital goza de respaldo legal e detém certificado digital
válido para todos os atos.
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PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO E PEDIDO  DE ALVARÁ POR TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  - PE  

 

Processo nº. 0009909-91.2020.8.17.2370 

 

 

PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO E PEDIDO DE ALVARÁ POR 

TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA 

 

 

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, em que figura como Autora, tendo como RÉ SEGURADORA 

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, também já devidamente 

qualificada, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

manifestação e ao final requerer: 

 

  

Com os cumprimentos como de costume, venho por meio deste informar ao 

MM. Juízo que apesar de constar no documento de Id n°. 78168858 o deposito realizado 

pela Empresa Ré no valor de R$ 4.356,41 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais e quarenta e um centavos). Até o presente momento não obteve sucesso no 

levantamento dos valores. (grifei e negritei) 

 

Alega a Requerente que esteve na unidade da Caixa Econômica Federal do Cabo 

de Santo Agostinho e o gerente da unidade informou que NÃO CONSTA VALORES 

no número da conta judicial ou Id de deposito. Conforme documento expedido 

gerente (anexo 01) 
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Ainda informo que foi realizado mais uma tentativa através do canal 

disponibilizado pela OAB em parceria com a Caixa Econômica Federal o “E-

ALVARÁ”, a qual também não teve êxito. Pois foi informado também que NÃO FOI 

LOCALIZADO valores vinculados ao processo ou CPF da Requerente. Conforme 

documento e-mail (anexo 02) 

 

Faz se necessário informar também que foi feito contato com a ferramenta PJE 

ATENDE, que em tempo ágil, cordial e profissional nos respondeu. No entanto, no 

primeiro momento pensou na possibilidade de ser um erro administrativo do 

Representante da CAIXA ou sobrecarga de serviço, etc. o que entendemos que não é, 

vez que e possível que A EMPRESA RÉ NÃO TENHA DEPOSITADO 

CORRETAMENTE OS VALORES.  (grifei e negritei) 

 

Não tendo outro meio de resolver o problema posto e tendo em vista até o 

presente momento a não localização do dinheiro de indenização o qual a Requerente 

faz jus, requer desde logo a intimação para que a Empresa Ré realize o pagamento 

imediatamente sob pena de multa.  

 

Passando a apresentar a planilha detalhada dos valores, vejamos:  

 

PLANILHA DE RECEBIMENTO DE VALORES  

Valor total objeto de condenação  R$ 4.356,41  

Luciana Santos de Melo (Autora) R$ 3.630,34  

Lameque Adeildo do Nascimento (Adv) R$ 726,07 (honorários sucumbenciais)  
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Considerando que a utilização de alvará de transferência eletrônica possibilita 

o recebimento de valores pela Autora, sem a necessidade de comparecimento a 

estabelecimento bancário, medida de essencial importância nesse momento de 

confinamento, como forma de prevenção à disseminação do Covid-19.  

  

Vale salientar que o valor que a ser depositado para a Autora é de R$ 3.630,34 

(três mil seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), 

 

Desta forma REQUER QUE SEJA REALIZADO O DEPOSITO NA CONTA 

DA AUTORA conforme documento (anexo 01), vejamos:  

 

 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 0714-5 

Conta com digito verificador: 51.292-3 

Tipo da conta: Corrente 

CPF do titular da conta: 011.043.684-98 

Luciana Santos de Melo  

 

 

Nesse sentido, requer que seja realizada a transferência eletrônica dos 

honorários advocatícios sucumbenciais de 20% (já arbitrado em sentença pelo MM 

Juízo Id n°. 75303382, depositado pela empresa Ré no Id n°. 78168861) no importe de 

R$ 726,07 (setecentos e vinte e seis reais e sete centavos) conforme imagem abaixo: 
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Segue dados bancários deste advogado abaixo:  

 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 0934-2 

Conta com digito verificador: 65.779-4 

Tipo da conta: Corrente 

CPF do titular da conta: 055.266.564-97 

Lameque Adeildo do Nascimento 

 

 

DOS PEDIDOS:  

 

 

 Diante de todo o exposto, requer:  

 

a) A intimação da Empresa Ré para que cumpra com o pagamento objeto de 

condenação no valor de R$ 4.356,41 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais e quarenta e um centavos) sob pena de multa a ser arbitrado por 

descumprimento do prazo e atraso; 

 

b) Que seja expedido o ofício/alvará de transferência no valor de R$ 3.630,34 

(três mil seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), para a Autora 

nos dados bancários apresentados; 
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c) Que seja expedido o ofício/alvará de transferência no valor de R$ 726,07 

(setecentos e vinte e seis reais e sete centavos) para o advogado nos dados 

bancários apresentados;  

 

d) Requer a juntada dos documentos (anexo 01 e 02) no auto do processo; 

 

 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

 

Recife/PE, 03 de junho de 2021. 

 

 

Lameque Adeildo do Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 

CPF n.º 055.266.564-97         
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PETIÇÃO DE COMUNICAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO  - PE  

Processo nº. 0009909-91.2020.8.17.2370 

PETIÇÃO DE COMUNICAÇÃO  

 

LUCIANA SANTOS DE MELO, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, em que figura como Autora, tendo como RÉ SEGURADORA 

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, também já devidamente 

qualificada, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, comunicar: 

 

Foi identificado o PAGAMENTO do valor de R$ 728,70 (setecentos e vinte e 

oito reais e setenta centavos) em 07/06/2021, relativo ao alvará expedido no Id 

n°. 80158186. 

 

Insta declarar que FALTA RECEBER O VALOR de 3.630,34 (três mil, 

seiscentos e trinta reais e trinta e quatro centavos), depositados na Conta Judicial Id 

nº. 040055900022103168 do mesmo processo em tela, conforme informado pela Autora 

no (anexo 01).  Requer desde já o pagamento da importância conforme alvará expedido 

no Id n°. 79940571.  

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Recife/PE, 23 de junho de 2021. 

 

Lameque Adeildo do Nascimento 

OAB/PE n.º 43.828 
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1.

2.

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro o levantamento solicitado nos termos do art. 906, parágrafo único, do CPC/15, e com
as ressalvas do provimento nº 05/2011 do CM, autorizando a transferência dos valores
disponíveis para a(s) conta(s) informada(s). Oficie-se à respectiva instituição financeira para
que proceda com a transferência dos valores para a(s) conta(s) declinada(s). Eventuais
custos da operação devem ser descontados do crédito a ser transferido. Solicite-se, que, ao
final, seja remetido o comprovante da operação para este Juízo. Fica sem efeito o alvará
de ID 79940571.
Em seguida, arquive-se, certificando o trânsito em julgado.

Cabo, data da assinatura digital.
 

Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos - Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário 

 5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv05.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819242

 
 

5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 
Processo nº 0009909-91.2020.8.17.2370 
AUTOR: LUCIANA SANTOS DE MELO 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

  ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES
 
O Doutor Roberto Jordão de Vasconcelos, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, na forma da lei, AUTORIZA,
por meio do presente Alvará, a TRANSFERÊNCIA dos valores transcritos,  para
as respectivas contas dos beneficiário(a)(s), como descritos abaixo:
1º BENEFICIÁRIO: LUCIANA SANTOS DE MELO, RG 6.423.013 SDS/PE, CPF
011.043.684-98, 
VALOR AUTORIZADO: R$ R$ 3.630,34 (três mil seiscentos e trinta reais e trinta e
quatro centavos) com os devidos acréscimos legais  
DADOS DA CONTA JUDICIAL: ID nº 040055900022103168,  conta 0559-040-
1524509-7,  Caixa Econômica Federal, 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: Banco do Brasil - Agência 0714, Conta
Corrente com digito verificador: 51.292-3; 
2º BENEFICIÁRIO:  LAMEQUE ADEILDO DO NASCIMENTO, CPF n.º 055.266.564-
97, 
VALOR AUTORIZADO: R$ 726,07 (setecentos e vinte e seis reais e sete
centavos), com os devidos acréscimos legais  
DADOS DA CONTA JUDICIAL: ID nº 040055900022103168, conta 0559-040-
1524509-7,  Caixa Econômica Federal, 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: Banco do Brasil, Agência 0934, Conta Corrente
com digito verificador: 65.779-4. 
Tudo conforme comprovantes que seguem em anexo.  
Eu, Claudiana C. Alves de Siqueira Gomes, Chefe de Secretaria, digitei e  submeto à
conferência o presente alvará com o número de identificação constante no rodapé.
CABO DE SANTO AGOSTINHO, 22 de julho de 2021.

Dr. Roberto Jordão de Vasconcelos 
 Juiz de Direito 

 
Destinatário: Gerente da Caixa Econômica Federal do Cabo de Santo
Agostinho/PE 
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Resposta da CEF
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JC1H C113859 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JUSTICA COMUM 30/07/2021
CAIXA - SIADC CONSULTA SALDO ADCPO053#10 ADCM053 12:42:55
------------------------------------------------------------------------------
DADOS CONTA : 0559 040 01524827 - 4

EST.DA CONTA : ATIVA DATA ABERTURA : 12/05/2021
NUM.PROCESSO : 00099099120208172370
AUTOR : LUCIANA SANTOS DE MELO
REU : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

VALOR DISPONIVEL...........................: 0,00
VALOR BLOQUEADO............................: 0,00
SALDO DA CONTA.............................: 0,00

CONTROLE ESCRITURAL:

VALOR REMANESCENTE...................: 3.657,74
PRE-LEVANTAMENTO INCLUIDO............: 0,00

SALDO ESCRITURAL.....................: 3.657,74

------------------------------------------------------------------------------
CONSULTA EFETUADA
F1=HELP F3=RETORNAR F12=FIM
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